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coÍúlssÃo DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA, REDAçÃo FINAL E

DESENVOLVIÍÚENTO SOCIAL.

PaÍecet ne 312023.

Matéria: Proieto de l:ei ng 4.52212023.

Autor: Mesa Diretora da Câmara Munlcipal

Relator: Giovana Ketelen Gonçalves de Souza.

Parecer: Pela aprovação - Ata ne7l2OZ3, da Comissão'

Relatório:

Trata o Projeto de Lei, de Conceção de aumento real aos vencimentos e remuneração de todos

os Servidores Públicos ativos e inativos, Funções Gratificadas, Cargos Comissionados e

Pensionistas da câmara Municipal de Vereadores de Jóia, de autoria da Mesa Diretora. o mesmo
foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta comissão na pauta da Sessão Extraordinária
do dia 13 de janeiro de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

dL MENSAGEM RETIFICATIVA N.e !12023, de autoria da Mesa Diretora.
& Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro;
,{L Declaração do Ordenador da Despesa;
& Orientação Técnica IGAM N.e 778l2OZr.
* Parecer da Assessoria Jurídíca n,e O2l2O2?
{ Parêcer Contábil ne OO4/2023.
{L Comprovante de publicação.

Parecer

Em anexo, oriêntação Técnica tGAM N.e 778/zoz3 e parecer da Assessoria JurÍdica n.e ozl2023.

Conclusão:

ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL,

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável, com Mensagem
Retificativa n.e 7/?023, recebido da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Plenário Jovêncio José pedroso , em 16 de janeiro de 2023.
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